
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
27 de Novembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial do

Korkein hallinto-oikeus — Finlândia) — C

(Processo C-435/06) (1)

(«Cooperação judiciária em matéria civil — Competência,
reconheciment e execução de decisões em matéria matrimonial
e de responsabilidade parental — Regulamento (CE)
n.o 2201/2003 — Âmbito de aplicação material e temporal —
Conceito de “matéria civil” — Decisão relativa à entrega e à
colocação de crianças fora do meio familiar — Medidas de

protecção de menores do âmbito do direito público»)

(2008/C 22/20)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Korkein hallinto-oikeus

Partes no processo principal

Recorrente: C

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Korkein hallinto-oikeus —
Interpretação do artigo 1.o, n.os 1, alínea b), 2, alínea d), e do
artigo 64.o do Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho,
de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reco-
nhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e
em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regula-
mento (CE) n.o 1347/2000 (JO L 338, p. 1) — Âmbito de apli-
cação material — Reconhecimento e execução de uma decisão
administrativa, confirmada por uma decisão judicial relativa à
colocação oficiosa de crianças fora da sua família — Medidas de
protecção da infância de direito público

Parte decisória

1) O artigo 1.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do
Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e
em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regula-
mento (CE) n.o 1347/2000, na versão alterada pelo Regulamento
(CE) n.o 2116/2004 do Conselho, de 2 de Dezembro de 2004,
deve ser interpretado no sentido de que uma decisão única que
ordena a entrega imediata de um menor e a sua colocação fora da
sua família, numa família de acolhimento, é abrangida pelo
conceito de «matéria civil», na acepção dessa disposição, quando
essa decisão tiver sido tomada no quadro das normas de direito
público relativas à protecção de menores.

2) O Regulamento n.o 2201/2003, na versão alterada pelo Regula-
mento n.o 2116/2004, deve ser interpretado no sentido de que

uma regulamentação nacional harmonizada relativa ao reconheci-
mento e à execução de decisões administrativas de entrega e de colo-
cação de pessoas, adoptada no quadro da cooperação nórdica, não
pode ser aplicada a uma decisão de entrega de uma criança abran-
gida pelo âmbito de aplicação deste regulamento.

3) Sob reserva da apreciação da matéria de facto, para a qual o órgão
jurisdicional de reenvio tem competência exclusiva, o Regulamento
n.o 2201/2003, na versão alterada pelo Regulamento
n.o 2116/2004, deve ser interpretado no sentido de que é aplicável
ratione temporis a um processo como o processo principal.

(1) JO C 326 de 30.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
6 de Dezembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Wien — Áustria)

— Gabriele Walderdorff/Finanzamt Waldviertel

(Processo C-451/06) (1)

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 13.o, B, alínea b) — Isenção
— Operações de locação de bens imóveis — Locação de um

direito de pesca»)

(2008/C 22/21)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Wien

Partes no processo principal

Recorrente: Gabriele Walderdorff

Recorrido: Finanzamt Waldviertel

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Interpretação do artigo 13.o, B,
alínea b), da Directiva 77/388/CEE: Sexta Directiva do Conselho,
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acres-
centado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1;
EE 09 F1 p. 54) — Isenção de IVA — Conceito de prestação de
serviços conexa com um bem imóvel — Locação e cedência a
título oneroso de direitos de pesca
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Parte decisória

O artigo 13.o, B, alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legis-
lações dos Estados Membros respeitantes aos impostos sobre o volume
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado:
matéria colectável uniforme, deve ser interpretado no sentido de que a
concessão do direito de pesca, a título oneroso, nos termos de um
contrato de locação celebrado por dez anos pelo proprietário de uma
lagoa para a qual este direito foi concedido e pelo titular do direito de
pesca numa lagoa do domínio público, não constitui uma locação de
bens imóveis, visto que esta concessão não confere o direito de ocupar o
bem imóvel em questão e de excluir qualquer outra pessoa do benefício
de tal direito.

(1) JO C 326 de 30.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de
6 de Dezembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Hof van beroep te Antwerpen — Bélgica) — BVBA Van

Landeghem/Belgische Staat

(Processo C-486/06) (1)

(«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada —

Classificação pautal — Posições 8703 e 8704 — Veículo auto-
móvel do tipo “pick-up”»)

(2008/C 22/22)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hof van beroep te Antwerpen

Partes no processo principal

Recorrente: BVBA Van Landeghem

Recorrido: Belgische Staat

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Hof van beroep te Antwerpen
(Bélgica) — Interpretação do Regulamento (CEE) n.o 2658/87
do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256, p. 1)
— Subposições 8703 e 8704 — Classificação de um veículo a
motor do tipo «pick-up», que se compõe de uma cabina fechada
que serve de habitáculo de passageiros e de uma caixa de carga
de altura não superior a 50 cm, equipado com um interior
luxuoso, sistema de travagem ABS, motor a gasolina de 4 a
8 litros, tracção às quatro rodas e jantes desportivas de luxo

Parte decisória

As «pick-up» como as que estão em causa no processo principal,
compostas, por um lado, de uma cabina fechada que serve de habitá-

culo e na qual se encontram, atrás do assento ou banco do condutor,
bancos dobráveis ou destacáveis com cintos de segurança com três
pontos de fixação e, por outro, de uma caixa de carga de altura não
superior a 50 cm, que só pode ser aberta por trás e que não tem qual-
quer dispositivo para a fixação de carga, com um interior muito
luxuoso com numerosas opções (incluindo bancos com estofos de pele e
regulação eléctrica, espelhos retrovisores e janelas com comandos eléc-
tricos e uma aparelhagem estereofónica com leitor de discos compactos),
e que são equipadas de um sistema de travagem antibloqueio das rodas
(ABS), de um motor a gasolina de 4 a 8 litros de cilindrada e de
consumo muito elevado, com caixa automática, tracção às quatro rodas
e jantes (desportivas) de luxo, devem ser classificadas, de acordo com o
seu aspecto geral e o conjunto das suas características, na posição
8703 da Nomenclatura Combinada que figura no Anexo I do Regula-
mento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987,
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira
comum, na versão alterada pelos anexos dos Regulamentos (CE)
n.o 3115/94 da Comissão, de 20 de Dezembro de 1994, (CE)
n.o 3009/95 da Comissão, de 22 de Dezembro de 1995, e (CE)
n.o 1734/96 da Comissão, de 9 de Setembro de 1996.

(1) JO C 20 de 27.1.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de
29 de Novembro de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/República de Malta

(Processo C-508/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 96/59/CE —

Artigo 11.o — Gestão de resíduos — Eliminação dos policloro-
bifenilos e dos policlorotrifenilos — Omissão de comunicação

dos planos e projectos requeridos)

(2008/C 22/23)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: M. Konstantinidis e D. Lawunmi, agentes)

Demandada: República de Malta (representantes: S. Camilleri e L.
Farrugia, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Artigo 11.o da Directiva 96/59/CE,
do Conselho, de 16 de Setembro de 1996, relativa à eliminação
dos policlorobifenilos e dos policlorotrifenilos (PCB/PCT)
(JO L 243, p. 31) — Falta de adopção e comunicação à
Comissão, no prazo previsto, dos planos, projectos e sínteses de
inventários previstos pela directiva.
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